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APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados
no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio
da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da
Diretoria de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);
- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.
- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008.

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato
impresso, no Gabinete do Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto
Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da
Reitoria, edições separadas por campus.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 028/GDG DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições e considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR, de 29 de

outubro de 2015, do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Dispensar o servidor EDÍ CARLOS REBOUÇAS DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE nº 2229993, da função gratificada de titular da Coordenadoria de

Gestão de Pessoas do campus de Tabuleiro do Norte, Código FG-02.

Art. 2º - Designar a servidora PRISCILA MÁRCIA MAIA DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 2229314, para exercer a função gratificada de titular da

Coordenadoria de Gestão de Pessoas do campus de Tabuleiro do Norte, Código FG-02.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 19 de junho de 2017.

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 029/GDG DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

Considerando, ainda, o teor do Memorando 39/2017/DEN/TN, DE

19/06/2017.

R E S O L V E

Art. 1º - Interromper as férias, por necessidade do serviço, da servidora

ADRIANA MARIA DE BARROS NUNES, Matrícula SIAPE 2230806, no período de 20

a 30 de junho de 2017 – 11 dias.

Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja 16 a 26 de agosto

de 2017 – 11 dias.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 20 de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 030/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 065/GDG, de 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 001/GDG, de 23 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 031/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 01/2014, processo nº

23489.008949.2014-21, cujo objeto é a prestação de serviços, pela contratada, de

publicação no Diário Oficial da União, inclusive em suplemento, de atos oficiais e demais

matérias de interesse do contratante, conforme estabelecido no Decreto nº 4.520, de

16/12/2002, combinado com a Portaria nº 268 de 05/10/2014.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
THAIS LIMA SILVA 2228197 FISCAL TITULAR

MARCELO HENRIQUE DE ANDRADE COSTA 2326821 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela empresa IMPRENSA NACIONAL,

CNPJ nº 04.196.645/0001-00.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 032/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 02/2014, processo nº

23489.010251.2014-76, cujo objeto é contratação de serviços com fornecimento de

material, para os postos de vigilância armada diurna e noturna, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
WYLLAME CARLOS GONDIM FERNANDES 1980426 FISCAL TITULAR

VALDEIR DE ANDRADE CHAVES 1797089 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela empresa ACESSO SEGURANÇA

PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 14.292.203/0001-03.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 033/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 13/2014, processo nº

23489.028225.2014-76, cujo objeto é contratação de empresa especializada para

fornecimento de serviço telefônico fixo comutado – STFC para o IFCE – Campus

Tabuleiro do Norte, na modalidade local de fixo/ fixo e fixo/móvel, intra-regional (Região

I).

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

JONATHAN FARIAS E SILVA 2165399 FISCAL TITULAR

ÍCARO DIAS DIÓGENES 2230667 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela empresa TELEMAR NORTE LESTE

S/A, CNPJ nº 33.000.118/0001-79.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, em 23

de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 034/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 01/2015, processo nº

23489.023589.2014-98, cujo objeto é a prestação, pela ETC, de serviços e venda de

produtos, que atendam às necessidades da contratante, mediante adesão ao anexo

deste instrumento contratual que individualmente caracterizam cada modalidade.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
THAÍS LIMA SILVA 2228197 FISCAL TITULAR

KAYCIANE ASSUNÇÃO ALENCAR 1692771 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ nº 34.028.316/0010-02.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 035/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 09/2015, processo nº

23489.033617.2015-66, cujo objeto é contratação por pessoa jurídica para prestação de

serviços de cópias e impressões, englobando o fornecimento de equipamentos,

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peça,

componente e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos originais,

exceto papel, e sistema de gerenciamento informatizado de impressões efetivamente

realizadas, visando atender às necessidades do IFCE.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

JONATHAN FARIAS E SILVA 2165399 FISCAL TITULAR

ÍCARO DIAS DIÓGENES 2230667 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela MDAT SERVIÇOS E

REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 05.391.161/0001-77.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 036/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 03/2016, processo nº

23489.004615.2016-41, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e

condicionadores de ar tipo Split, incluindo substituição de peças, acessórios e

componentes eletrônicos, visando atender às necessidades do IFCE – Campus

Tabuleiro do Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
TOBIAS SOUSA CAETANO 1945039 FISCAL TITULAR

ALEXANDRE MAGNO PEREIRA DA COSTA 2108709 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela MB CLIMATIZAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, CNPJ nº 23.328.493/0001-99.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 037/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 05/2016, processo nº

23489.008744.2016-16, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na

emissão de bilhetes de passagens terrestres bem como seu agenciamento para o IFCE

– Campus Tabuleiro do Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
ANNA ESTER DE OLIVEIRA ARAÚJO 2230747 FISCAL TITULAR

ALEXANDRE MAGNO PEREIRA DA COSTA 2108709 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela RS TURISMO E EVENTOS LTDA -

ME, CNPJ nº 16.417.272/0001-21.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 038/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 07/2016, processo nº

23489.014459.2016-26, cujo objeto é prestação de serviços de gerenciamento, controle

e aquisição de combustíveis e lubrificantes, bem como serviços de manutenção

preventiva e corretiva de veículos para atender à frota do IFCE – Campus Tabuleiro do

Norte (compreendendo veículos locados e à disposição do IFCE – Campus Tabuleiro do

Norte), através de redes de estabelecimentos credenciados, com implantação e

operação de sistema informatizado e integrado para gestão da frota, com tecnologia de

cartão eletrônico com chip ou cartão com tarja magnética.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
VALDEIR DE ANDRADE CHAVES 2824512 FISCAL TITULAR

FRANCISCO GEORGE MAIA LIMA 626553 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA,

CNPJ nº 00.604.122/0001-97.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 039/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 08/2016, processo nº

23489.020010.2016-05, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios para atender

demanda de merenda escolar fornecida para alunos do IFCE – Campus Tabuleiro do

Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

RODNEY RODRIGUES DE SOUSA 1958569 FISCAL TITULAR

MILENA FREITAS MAURÍCIO 2104774 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela MOREIRA E FEITOSA - ME, CNPJ nº

19.704.425/0001-00.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 040/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 11/2016, processo nº

23489.026375.2016-35, cujo objeto é a contratação de serviços terceirizados de

motorista, sem fornecimento de materiais e equipamentos (exceto EPI’s e uniformes),

em regime de empreitada por preço global para atender ao IFCE – Campus Tabuleiro do

Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

VALDEIR DE ANDRADE CHAVES 2824512 FISCAL TITULAR

ADRIANA MARIA DE BARROS NUNES 2230806 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO

DE OBRA EIRELI, CNPJ nº 09.019.150/0001-11.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 041/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 12/2016, processo nº 23489.

026376.2016-80, cujo objeto é a contratação de serviços terceirizados de pedreiro e

jardineiro, sem fornecimento de materiais e equipamentos (exceto EPI’s e uniformes),

em regime de empreitada por preço global para atender ao IFCE – Campus Tabuleiro do

Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

MARIA JOCELY NORONHA DE ANDRADE 2824512 FISCAL TITULAR

PÉRSIA REGILDA MAIA REBOUÇAS 1879387 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO

DE OBRA EIRELI, CNPJ nº 09.019.150/0001-11.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 042/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 13/2016, processo nº

23489.026377.2016-24, cujo objeto é a contratação de serviços terceirizados de auxiliar

de serviços gerais, sem fornecimento de materiais e equipamentos (exceto EPI’s e

uniformes), em regime de empreitada por preço global para atender ao IFCE – Campus

Tabuleiro do Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
FRANCISCO ARIDENES CHAVES 1797028 FISCAL TITULAR

VALDEIR DE ANDRADE CHAVES 2824512 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO

DE OBRA EIRELI, CNPJ nº 09.019.150/0001-11.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 043/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 14/2016, processo nº

23489.026378.2016-79, cujo objeto é a contratação de serviços terceirizados de

recepcionista e cozinheira, sem fornecimento de materiais e equipamentos (exceto EPI’s

e uniformes), em regime de empreitada por preço global para atender ao IFCE –

Campus Tabuleiro do Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

WYLLAME CARLOS GONDIM FERNANDES 1980426 FISCAL TITULAR

ADRIANA MARIA DE BARROS NUNES 2230806 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO

DE OBRA EIRELI, CNPJ nº 09.019.150/0001-11.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 044/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 15/2016, processo nº

23489.044315.2016-02, cujo objeto é a contratação de serviços terceirizados de

conservação e limpeza para áreas internas e externas, auxiliar de serviços gerais, com

fornecimento de equipamentos e material de consumo para o IFCE – Campus Tabuleiro

do Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

FRANCISCO ARIDENES CHAVES 1797028 FISCAL TITULAR

VALDEIR DE ANDRADE CHAVES 2824512 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela LIMPMAXI- LIMPEZA,

CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 08.666.310/0001-51.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 045/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 16/2016, processo nº

23489.048476.2016-67, cujo objeto é a contratação de serviços de confecção e

instalação de letreiros e placas de comunicação visual, para áreas internas e externas

das novas unidades do IFCE – Campus Tabuleiro do Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

ÍCARO DIAS DIÓGENES 2230667 FISCAL TITULAR

JONATHAN FARIAS E SILVA 2165399 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA

INDÚSTRIA, CNPJ nº 00.188.788/0001-01.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 046/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 17/2016, processo nº

23489.048477.2016-10, cujo objeto é contratação de serviços de confecção e instalação

de placas, e outros elementos de sinalização integrantes do Termo de Referência,

destinado à identificação visual do IFCE – Campus Tabuleiro do Norte, conforme as

especificações contidas no Manual de sinalização do IFCE.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

ÍCARO DIAS DIÓGENES 2230667 FISCAL TITULAR

JONATHAN FARIAS E SILVA 2165399 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido SYSTEMA 2/90 COMUNICAÇÃO VISUAL

LTDA - ME, CNPJ nº 05.502.243/0001-41.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral

IFCE/Tabuleiro do Norte | Boletim de Serviço nº 345/Junho/2017| Página | 23

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 047/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para atuarem como fiscais do

contrato nº 01/2017, processo nº 23489.042281.2016-11, cujo objeto é a contratação de

empresa para o fornecimento de refeições prontas: almoço para os alunos matriculados

na modalidade ensino médio integrado do IFCE – Campus Tabuleiro do Norte, de

segunda à sexta-feira durante o período letivo.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
FRANCISCO GILMACI RAMOS NÓBREGA 2283552 FISCAL TITULAR

FLÁVIA JAMILLE DE FIGUEIREDO 1961309 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela SAMIR CAVALCANTE AUR - ME,

CNPJ nº 18.261.811/0001-01.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 048/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 02/2017, processo nº

23489.010325.2017-17, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na

prestação, sob demanda, de serviços de organização de eventos com fornecimento de

infraestrutura e apoio logístico para atendimento a eventos realizados pelo IFCE -

Campus Tabuleiro do Norte.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

KAYCIANE ASSUNÇÃO ALENCAR 1692771 FISCAL TITULAR

THAÍS LIMA SILVA 2228197 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela SAMIR CAVALCANTE AUR - ME,

CNPJ nº 18.261.811/0001-01.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 049/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 03/2017, processo nº

23489.013127.2017-13, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de

Gêneros Alimentícios para o IFCE - Campus Tabuleiro do Norte, conforme

especificações constantes no anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2016.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

RODNEY RODRIGUES DE SOUSA 1958569 FISCAL TITULAR

MILENA FREITAS MAURÍCIO 2104774 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela MOREIRA E FEITOSA - ME, CNPJ nº

19.704.425/0001-00.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 050/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 04/2017, processo nº

23489.013718.2017-82, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de

Gêneros Alimentícios para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Ceará - Campus Tabuleiro do Norte conforme especificações constantes no anexo I do

Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2016.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

RODNEY RODRIGUES DE SOUSA 1958569 FISCAL TITULAR

MILENA FREITAS MAURÍCIO 2104774 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela PH & B COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA - ME, CNPJ nº 11.914.096/0001-10.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 051/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 05/2017, processo nº

23489.012178.2017-10, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de

Gêneros Alimentícios para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Ceará - Campus Tabuleiro do Norte, conforme especificações constantes no anexo I do

Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2016.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

RODNEY RODRIGUES DE SOUSA 1958569 FISCAL TITULAR

MILENA FREITAS MAURÍCIO 2104774 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela COMERCIAL SUL CEARENSE DE

ALIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº 07.081.436/0001-00.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 052/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 06/2017, processo nº

23489.013720.2017-51, cujo objeto é a aquisição de Gêneros Alimentícios para o IFCE -

Campus Tabuleiro do Norte conforme especificações constantes no anexo I do Edital de

Pregão Eletrônico nº 06/2016.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
RODNEY RODRIGUES DE SOUSA 1958569 FISCAL TITULAR

MILENA FREITAS MAURÍCIO 2104774 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela COMERCIAL SUL CEARENSE DE

ALIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº 07.081.436/0001-00.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 053/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 07/2017, processo nº

23489.002849.2016-53, cujo objeto é a distribuição, pela CONTRATADA, da publicidade

legal impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas às

determinações contidas no art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no

art. 8º, inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei nº

6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto nº

6.555, de 8 de setembro de 2008, no Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1996, e

nas demais normas complementares específicas, principalmente as diretrizes e

orientações técnicas do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo

Federal - SECOM.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE
THAÍS LIMA SILVA 2228197 FISCAL TITULAR

KAYCIANE ASSUNÇÃO ALENCAR 1692771 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S/A - EBC, CNPJ nº 09.168.704/0001- 42.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 054/GDG DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, com observância da

legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato nº 08/2017, processo nº

23489.015912.2017-01, cujo objeto é a contratação da CAGECE por este instrumento a

Fornecer Água Tratada e a Infraestrutura (Implantação do Ramal) necessária para o

abastecimento de água ao CLIENTE, no Imóvel situado na Rodovia CE, 377, KM 02

Sítio Taperinha, CEP: 62.960-000, Cidade de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará.

SERVIDOR SIAPE ATIVIDADE

MARIA JOCELY NORONHA DE ANDRADE 2824512 FISCAL TITULAR

MARIA SOARES SOUSA 2188632 FISCAL SUPLENTE

Art. 2º - O objeto será fornecido pela COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO

DO CEARÁ - CAGECE, CNPJ nº 07.040.108/0001-57.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 23 de junho de 2017.
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Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 055/GDG DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Revogar a Portaria Nº 017/GDG de 21 de março de 2016.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a

Comissão do Plano Anual de Capacitação do IFCE – Campus Tabuleiro do Norte com o

objetivo de avaliar as propostas de capacitação dos servidores técnicos administrativos

a fim de condicioná-las ao orçamento destinado para capacitação de servidores para o

ano de 2017.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

ÍCARO DIAS DIÓGENES 2230667
TÉCNICO EM AUDIOVISUAL/

PRESIDENTE

EDÍ CARLOS REBOUÇAS DE

OLIVEIRA
2229993 TÉCNICO ADMINISTRATIVO

FRANCISCO ARIDENES CHAVES 1797028 TÉCNICO ADMINISTRATIVO

PRISCILA MÁRCIA MAIA DA SILVA 2229314
COORDENADORA DE GESTÃO

DE PESSOAS

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir desta data.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 26 de junho de 2017.
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Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 056/GDG DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a

Comissão do Plano Anual de Capacitação do IFCE – Campus Tabuleiro do Norte com o

objetivo de avaliar as propostas de capacitação dos servidores docentes a fim de

condicioná-las ao orçamento destinado para capacitação de servidores para o ano de

2017.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
WYLLAME CARLOS GONDIM FERNANDES 1980426 DOCENTE/ PRESIDENTE

HIRAN NOGUEIRA MOREIRA 2659184 DOCENTE

ODIJAS DE PINHO ELLERY 2129174 DOCENTE

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir desta data.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 26 de junho de 2017.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

Francisco Sildemberny Souza dos Santos

Diretor Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 057/GDG DE 29 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribuições,

Considerando o que estabelece a Portaria Nº 675/GR de 29 de outubro

de 2015 do gabinete da Reitoria do IFCE.

R E S O L V E

Retificar a Portaria nº 017/GDG, de 24 de abril de 2017, de forma que no

Art.1º, onde se lê: “... no período de 24/04/2017 a 01/05/2017”; leia-se: “... no período de

25/04/2017 a 20/05/2017”; e no Art. 2º, onde se lê “... novo período de férias seja

30/06/2017 a 24/07/2017”; leia-se: “... novo período de férias seja de 03/07/2017 a

28/07/2017”.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS TABULEIRO DO
NORTE, em 29 de junho de 2017.



Afastamentos a Servi o - JUNHO
N mero:

1/2018
Org o solicitante: Campus Tabuleiro do Norte Data de gera o: 21/03/2018

PCDP 001566/17
Nome do Proposto: FRANCISCO SILDEMBERNY SOUZA DOS SANTOS

CPF do Proposto: 904.710.083-20 Cargo ou Fun o: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem: Nacional - A Servi o

Descri o Motivo: VISITA AO CAMPUS PARA CONHECER AS A ES SOBRE EFICIENCIA ENERGETICA IMPLEMENTADAS NO MESMO.

Tabuleiro do Norte (14/06/2017) Cedro (14/06/2017)

Cedro (14/06/2017) Tabuleiro do Norte (14/06/2017)

Valor das Di rias: 84.93

PCDP 001624/17
Nome do Proposto: ICARO DIAS DIOGENES

CPF do Proposto: 050.039.434-23 Cargo ou Fun o: TECNICO EM AUDIOVISUAL

Motivo da Viagem: Nacional - A Servi o

Descri o Motivo: Participar do forum de comunicadores do IFCE.

Tabuleiro do Norte (08/06/2017) Fortaleza (09/06/2017)

Fortaleza (09/06/2017) Tabuleiro do Norte (09/06/2017)

Valor das Di rias: 276.96

PCDP 001625/17
Nome do Proposto: PERSIA REGILDA MAIA REBOUCAS

CPF do Proposto: 708.823.473-49 Cargo ou Fun o: ENFERMEIRO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Servi o

Descri o Motivo: REUNIAO NA REITORIA COM A DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS.

Sistema de Concess o de Di rias e Passagens P gina 4 de 16

Tabuleiro do Norte (09/06/2017) Fortaleza (09/06/2017)

Valor das Di rias: 85.38

PCDP 001675/17
Nome do Proposto: FRANCISCO SILDEMBERNY SOUZA DOS SANTOS

CPF do Proposto: 904.710.083-20 Cargo ou Fun o: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem: Nacional - A Servi o

Descri o Motivo: Reuni o com a procuradora chefe para tratar de prorroga o de contratos do IFCE - Campus Tabuleiro do Norte.

Tabuleiro do Norte (27/06/2017) Fortaleza (27/06/2017)

Fortaleza (27/06/2017) Tabuleiro do Norte (27/06/2017)

PCDP 001710/17

Valor das Di rias: 106.08

Nome do Proposto: FRANCISCO SILDEMBERNY SOUZA DOS SANTOS

Descri o Motivo: PARTICIPAR DE REUNI O DO COL GIO DOS DIRIGENTES - COLDIR E INAUGURA O DO MEMORIAL DO IFCE.

Campus Tabuleiro do Norte

Fortaleza (09/06/2017) Tabuleiro do Norte (09/06/2017)

CPF do Proposto: 904.710.083-20 Cargo ou Fun o: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem: Nacional - A Servi o



Fortaleza (01/07/2017) Tabuleiro do Norte (01/07/2017)

Tabuleiro do Norte (30/06/2017) Fortaleza (01/07/2017)

Valor das Di rias: 359.88

A Tarja PRETA na documentação - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – Lei Nº 13.709
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